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BOLETÍN O F I C I A L 
DE LA PROVINCIA DE MADRID 

ADVERTKNCIA OFICIAL 

Las. l e y e s , órdenes y anunc ios que h a y a n de insertarse en 
los BOLKTIXE» oriciALKSse han de mandar al Jefe Polít ico r e s 
pect ivo , por c u y o conduelo s e pasarán á los Editores de los 
mencionados periódicos . 

(Rtat orden Je 6 de Abril de 1839.) 

0 o publica codea loo dio» excepto loo domingo». 

- o p a n o i o s DE susoaioióa.o— 

En e s ta capital , l l e v a d o á domic i l i o , a'BO pesetas mensuales anticipadas: f u e 
ra de e l l a a'BO al mes; • al trimestre; 18 al semestre , y a t ' s o por un a ñ o . 

S e admiten suscr ic iones en Madrid, en la Administración del B O L K T I R , plaza 
de Sant iago , 2 . — F u e r a de esta capi ta l , d irectamente por medio de carta á la 
Administración, con Inclusión del importe del t iempo de abono en s e l l o s . 

ADVERTENCIA EDITORIAL 

Las d ispos ic iones de las Autoridades , excepto las que s e a a 
i instancia de parte no pobre, s e insertarán oficialmente: a s i 
m i s m o cualquier anuncio concerniente al serv ic io nac ional 
que d imane de las mismas ; pero las de Interés particular p a 
garán 50 c é n t i m o s de peseta por cada l inea de inserc ión. 

Súraero suelto &• céntimo* de peseta. 

PARTE OFICIAL 

P R E S I D E N C I A D E L C O N S E J O D E M I N I S T R O S 

S S . M M . el R E Y y la R E I N A R e g e n t e 

(Q. D . G.) y su A u g u s t a Real F a m i l i a 

c o n t i n ú a n en es ta Corte s in n o v e d a d en 

.su impor t an te s a l u d . 

DIPUTACIÓN PROVINCIAL 

Sesión <U 20 de Dicumbre de 1S86. 

PRESIDENCIA DEL EXCMO. SEÑOR. MARQUES 

D E SARDOAL 

Abier ta l a sesión á las t r e s d e la t a r d e 
fué leída el a c t a del anterior,- y h a b i e n d o 
pedido var ios S r e s . D ipu tados q u e la v o 
tación fuese n o m i n a l , se verificó é s t a , di
ciendo si todos los señores q u e se h a l l a b a n 
presen tes , y q u e á con t inuac ión se e x 
presan : 

C o r t i n a . — E s c r i b a n o . — F e r n á n d e z Ar
g e n t e . — F e r n á n d e z Cabe l lo .— F . P é r e z 
d e So to .—Garc í a L o m a s . — G ó m e z P o m 
b o . — H e r n á n d e z A r t e a g a . — L e n g o . — M o 
nede ro . — Peréz N e g r o . — R e v u e l t a . — 
Rojo .— S a n z P a r r a . — Cunil l (Secre ta
r i o ) . — G u i l l d n ( S e c r e t a r i o ) . — S r . P r e s i 
d e n t e . 

H a b i e n d o t o m a d o p a r t e en la votación 
17 Sres . D i p u t a d o s , n ú m e r o insuf ic iente 
p a r a de l ibe ra r , se l e v a n t ó la se s ión . 

Sesión de 21 de Diciembre de 1836. 

PRESIDENCIA DEL SEÑOR DON V A L E N T Í N 

GARCÍA LOMAS 

Señores q u e as i s t i e ron : 

Arce . — B r i o n e s . — C e m b o r a í n . —Cor
t i n a . — E s c r i b a n o . — F e r n á n d e z Argente .— 
F e r n á n d e z C a b e l l o . — F . Pé rez de S o t o . — 
G ó m e z H e r r e r o . — G ó m e z P o m b o . — H e r 
n á n d e z A r t e a g a . — L e n g o . — L o r e n z o Co
r r a l .—Mar t ín B e r g a n z a . — M o n e d e r o . — 
N e g r o . — P e l á e z . —Pérez N e g r o . — P r e s i 
d a — R a n e e s . — R e v u e l t a . — R o j o . - S a u z 

P a r r a . — S e i j o . — Sev i l l ano .—Cun i l l ( S e 
c re t a r io ) .—Gui l l en (Secre tar io) . 

Ab ie r t a la ses ión á l a s t r e s do la t a r 
d e , fueron le ídas y a p r o b a d a s las a c t a s 
d e los d ías 17 y 20 del a c t u a l . 

D a d a c u e n t a del de spacho o r d i n a r i o , 
la D ipu tac ión a c o r d ó : 

D a r las g r a c i a s á D . J . F e r n á n d e z 
Caba l le ro , t e s t a m e n t a r i o d e D o ñ a P e t r o 
n i l a Pan to j a , por h a b e r e n t r e g a d o u n a 
l imosna á favor d e los Hospi ta les g e n e 
r a l e s , de u n a pese ta , y publ ica r lo en el 
B O L E T Í N OFICIAL de la p rov inc i a . 

. Q u e d a r e n t e r a d a d e q u e los señores 
Casuso y Murcia no podían a s i s t i r á la 
sesión por h a l l a r s e en fe rmos . 

Q u e d a r e n t e r a d a de u n a c o m u n i c a 
ción del S r . P r e s i d e n t e , pa r t i c i pando h a 
ber d e s i g n a d o p a r a formar p a r t e de la 
Comisión m i x t a q u e h a de e n t e n d e r eu el 
p royec to de cana l izac ión del J a r a m a , á 
los S r e s . F e r n á n d e z A r g e n t e , P é r e z d e 
Soto y R a n e e s . 

E n t r a n d o e n la o rden de l d í a se dio 
c u e n t a de los d i c t á m e n e s emi t idos por las 
respec t ivas Comis iones , a c o r d á n d o s e lo 
s i g u i e n t e : 

Comisión de Fomento. 

Aproba r el p r e s u p u e s t o , i m p o r t a n t e 
31.023*14 p e s e t a s , p a r a la r epa rac ión de 
la c a r r e t e r a de San M a r t i n d e la V e g a á 
l a de A n d a l u c í a , y s a c a r el servic io á 
púb l i ca s u b a s t a con 30 d ías de an t ic i 
pac ión , y con a r r e g l o á los p l iegos de 
condic iones q u e ob ran en el e x p e d i e n t e . I 

Dir ig i r a t e n t a comunicac ión al señor ¡ 
G o b e r n a d o r de la p rov inc ia , r o g á n d o l o 
se s i rva a m o n e s t a r a l A y u n t a m i e n t o de 
Los San tos de la H u m o s a , p a r a q u e en el 
m á s b reve plazo sa t i s faga lo q u e a d e u d a 
al con t r a t i s t a del camino de d icho p u e 
blo á la es tac ión de Meco. 

P a s a r comun icac ión á la I n t e n d e n c i a 
de la Real Casa , ofreciendo un c a n o n d e 
1 peseta 2 5 cén t imos a n u a l e s por el t e 
r r eno necesar io p a r a c o n s t r u i r u n a c a s i 
lla con des t ino á peones c a m i n e r o s en el 
k i lóme t ro 14 do la c a r r e t e r a d e Aran juez 
á C o l m e n a r de Oreja , y p ropon iendo u n 
n u e v o e m p l a z a m i e n t o p a r a d i c h a cas i l l a ; 
y a b o n a r a l con t r a t i s t a de l a c o n s t r u c 
ción do la casi l la el j o r n a l de l g u a r d a 
p a r a la conse rvac ien de los m a t e r i a l e s . 

D a r las g r a c i a s al pens ionado 1). Ma
r iano del Soto , por h a b e r remi t ido dos 
c u a d r o s , de ios c u a l e s es a u t o r , y a m p l i a r 

su pens ión por dos a ñ o s p a r a q u e con
t i núe s u s es tud ios e n el e x t r a n j e r o , con 
el h a b e r a n u a l de 3.500 pese t a s . 

Aproba r l a s c u e n t a s de a g o t a m i e n t o s 
p a r a la cons t rucc ión de un p u e n t e sobre 
el Henares en el c a m i n o de Los San tos 
de la H u m o s a , y dec la ra r de a b o n o a l 
con t ra t i s t a la c an t i dad de 4 .749 '89 pese 
t a s , á q u e asc ienden d i c h a s c u e n t a s , s a 
t isfaciéndose por la provincia l a s c u a t r o 
q u i n t a s p a r t e s , y la q u i n t a r e s t a n t e por 
el A y u n t a m i e n t o de Los S a n t o s . 

Comisión de Personal. 

N o m b r a r Peones camine ros de la p r o 
v inc ia á Hig in io Burgos Gil , F i d e l N i e m -
bro y Rojo, S a u t i a g o Sivi t Por t i l lo y 
Mat ías Pé rez López . 

N o m b r a r Maes t ro del t a l l e r de C a r 
p in te r í a del Hospicio á D . P a t r i c i o Orca -
j a d a . 

Deja r s in efecto los n o m b r a m i e n t o s 
h e c h o s á favor d e D . B e n i g n o P o r t a l e s 
y D . Á n g e l Díaz de Céreo, d e S o b r e s t a n 
te , con 1.750 pese tas a n u a l e s , y S o b r e s 
t a n t e t empore ro con 1.250; y n o m b r a r á 
D . Á n g e l Díaz do Céreo , S o b r e s t a n t e de 
O b r a s provincia les , con 1.750 pese tas 
a n u a l e s y seis d ia r ias por s a l i da s del 
c a m p o ; y Sob re s t an t e t e m p o r e r o , con 
1.250 pese tas y cinco d i a r i a s por s a l i d a s , 
á D . B e n i g n o Por ta les y Ma teo . 

Comisión de Hacienda. 

Se dio c u e n t a de u n d i c t a m e n p r o p o 
n i endo q u e se deses t imen l a s so l i c i tudes 
d e los P r a c t i c a n t e s de Med ic ina y F a r 
m a c i a , p id iendo grat i f icación de P a s c u a s ; 
y concede r por d i cho concepto el impor t e 
í n t e g r o d e u n a p a g a m e n s u a l á los P o r 
te ros , O r d e n a n z a s y persona l s u b a l t e r n o 
adsc r i t o . á la por te r ía del Pa l ac io p r o v i n 
c ia l , abonándose el g a s t o s con c a r g o a l 
a r t í cu lo 2 . ° , capí tu lo 4.° del p r e s u p u e s t o . 

S e g u i d a m e n t e se dio c u e n t a de u u a 
c u m i e n d a susc r i t a por el S r . E s c r i b a n o , 
p id iendo q u e se conceda u u a g r a t i f i c a c i ó n 
de c u a t r o d ía s de j o r n a l á l a s c o s t u r e r a s 
del Hosp ic io . 

H a b i e n d o mani fes tado la Comisión 
q u e no a d m i t í a la e n m i e n d a , fué a p o y a d a 
por el S r . E s c r i b a n o , con t e s t ándo le el 
Sr . Cuni l l , y s i endo d e s e c h a d a por 18 vo
tos c o n t r a den, en la forma s i g u i e n t e : 

¡Señores que dijeron NÓ: 

C e m b o r a í n . — C o r t i n a . — F c r u á n d e z 

C a b e l l o . — F . P é r e z de S o t o . — H e r n á n d e z 
Ar teaga .—Monedero .—Negro .—Peláez .— 
P r e s i l l a . — R a n e e s . — R e v u e l t a . — R o j o . — 
S a u z Pa r r a .—Se i jo .—Sev i l l ano .—Cuni l l 
(Sec re ta r io ) .—Gui l l en ( S e c r e t a r i o ) . — S e 
ñor P r e s i d e n t e . 

Señores que dijeron sí: 

E s c r i b a n o . — G ó m e z P o m b o . 
Acto c o n t i n u o se dio c u e n t a d e o t ra 

e n m i e n d a susc r i t a por los S r e s . G ó m e z 
P o m b o , Sevi l lano y M a r t i n B e r g a n z a , 
p id iendo se conced ie r a u n a gra t i f icac ión 
de la t e rce ra p a r t e de u n a m e n s u a l i d a d 
á los Esc r ib i en t e s d é l a s oficinas C e n t r a 
les de la Corporación, c u y o sue ldo no e x 
cediese de 1.500 pese tas . 

H a b i e u d o manifes tado l a Comisión 
q u e no a d m i t í a la e n m i e n d a , fué a p o y a 
d a por el S r . G ó m e z P o m b o , co s t e s t ándo -
l e el S r . Pé rez de Soto , y s iendo d e s e c h a 
d a en votación o rd iua r i a , hac i endo c o n s 
t a r su voto en p ro el Sr . Gómez P o m b o . 

E l S r . Gui l len p r e g u n t ó á la Comis ión 
si h a b í a comprend ido en su d i c t a m e n á 
los acog idos de l Hospic io q u e p r e s t a n 
servicio d e O r d e n a n z a s en es tas oficinas. 

E l S r . Pé rez de Soto con tes tó q u e esoa 
a c o g i d o s Ordeuauzas e s t a b a n s in d u d a 
a l g u n a c o m p r e n d i d o s en e l d i c t a m e n de l a 
Comis ión . 

S e g u i d a m e n t e , y sin m á s d i scus ión , 
fué ap robado el d i c t a m e n en votac ión or 
d ina r i a , hac i endo cons ta r el S r . R a n e e s 
la opinión d e q u e es tos a s u n t o s d e b i e r a n 
ser r e sue l tos por l a Comisión d e G o 
b ie rno in te r io r . 

T e r m i n a d a la o rden del d í a se dio 
c u e n t a de u u a proposición s u s c r i t a por 
los Sres . R a n e e s , Sanz P a r r a y Seijo, 
p id iendo u n voto de g r a c i a s á los Jefes d e 
la F a r m a c i a del Hosp i t a l P r o v i n c i a l , q u e 
t a n t o s servic ios p re s t a ron d u r a n t e la ú l t i 
m a ep idemia ; q u e se les c o m u n i q u e e s t e 
a c u e r d o p a r a su sat isfacción; y q u e se d ¿ 
u n a grat i f icación d e 300 pese tas p a r a los 
dos P r a c t i c a n t e s de F a r m a c i a D . J o s é 
S á n c h e z Alares y D . J u a n Antou io G a 
r r ido . 

A p o y a d a por el Sr . R a n e e s , fué t o m a 
d a eu considerac ión y d e c l a r a d a u r g e n t e , 
q u e d a n d o sobre la m e s a c o n a r r e g l o al 
a r t í cu lo 84 del r e g l a m e n t o . 

S e g u i d a m e u t e so dio c u e n t a d e u n a 
proposic ión suscr i t a por los S r e s . G ó m e z 
P o m b o , Monedero y Sanz P a r r a , p id iendo 
se au tor ice al p r imero , como Vi?it:i !or d e 
la cárce l de Audieucia de Colmenar Vie— 
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j o , p a r a o rdena r se h a g a n a l g u n a s ob ra s 
u r g e n t e s en d i c h a cá rce l . 

A p o y a d a por el Sr . Gómez P o m b o , fue* 
d e s e c h a d a , por 12 votos con t r a 6, en la 
forma s i g u i e n t e : 

Señores qvt dijeron xó : 

A r c e . — C e m b o r a í n . — C o r t i n a . — F . P é 
rez de S o t o . — L e n g o . — L o r e n z o Cor r a l .— 
P e l á e z . — R a n e e s . — R e v u e l t a . — Rojo . — 
Sei jo .—Sr. P r e s i d e n t e . 

Señores que dijeron si: 

E s c r i b a n o . — F e r n á n d e z C a b e l l o . — 
G ó m e z Pombo .—-Monedero .—Negro . — 

- S a u z P a r r a . 
S e g u i d a m e n t e se dio c u e n t a de o t ra 

proposic ión susc r i t a por los Sres . R a n e e s , 
Pe láez y Seijo, p id iendo un voto de g r a 
c i a s p a r a el S r . D e c a n o d e la Beneficen
c i a por sus servicios en- la ep idemia co
lé r ica , y q u e se le p r o p o n g a al Gob ie rno 
<ie S. M . p a r a una r e c o m p e n s a h o n o r í 
fica. 

A p o y a d a por el S r . R a n e e s , fué to 
m a d a en considerac ión y d e c l a r a d a u r 
g e n t e , q u e d a n d o sobre la m e s a , con a r r e 
g l o al a r t . 84 del r e g l a m e n t o . 

S e g u i d a m e n t e se a c o r d ó , por iniciat i 
v a del Sr . Lorenzo Cor ra l , q u e el n o m 
b r a m i e n t o de De l inean te h e c h o en u n a 
d e las ú l t imas ses iones á favor de D o n 
L u i s T o r n e r o s , se e n t i e n d a h e c h o á favor 
de D . L U Í B T o r n e r o , que es el ve rdade ro 
apel i ido del n o m b r a d o . 

Acto con t inuo el S r . G ó m e z P o m b o 
r e n u n c i ó el c a r g o de Vis i t ador de la cár 
ce l de Co lm ena r Viejo; y después de a l 
g u n a s exp l icac iones de los S r e s . Pérez de 
Soto , G u i l é u y R a n e e s , la Dipu tac ión 
aco rdó no admi t i r al S r . G ó m e z P o m b o 
d i c h a d imis ión , por 20 votos con t r a u n o , 
en la forma s i g u i e n t e : 

Señores que dijeron Nó: 

A r c e . — Cort ina . — E s c r i b a n o . — F e r 
n á n d e z Cabe l lo .— F . P é r e z de So to .— 
H e r n á n d e z A r t e a g a . — L e n g o . — L o r e n z o 
Cor r a l .—Mar t í n Berganza .—Monedero .— 
N e g j o . — P e l á e z . — R e v u e l t a . — Rojo .— 
S a n z P a r r a . — S e i j o . — S e v i l l a n o . — C u n i l l 
(Sec re t a r io ) .— Gu i l l en (Sec re ta r io ) .—Se
ño r P r e s i d e n t e . 

Dijo si el S r . R a n e e s . 
Y no h a b i e n d o m á s a s u n t o s de q u é 

t r a t a r se l evan tó la ses ión, s e ñ a l a n d o el 
S r . P r e s i d e n t e como orden del d ía pa ra 
la p r ó x i m a , las proposic iones sob re la 
m e s a y d i c t á m e n e s d e la Comisión de 
Beneficencia . 

COMISIÓN PROVINCIAL 

Sesión de 18 de Diciembre de J886. 

PRESIDENCIA DEL SEÑOR PELÁEZ VERA 

S e ñ o r e s q u e as i s t i e ron : 

R a n e e s . — N e g r o . — Arce . — G ó m e z 
Her re ro .—Sei jo .—Sevi l l ano .—Cembora ín 
E s p a ñ a . — F e r n á n d e z G ó m e z . 

Abier ta la sesión á las d o s d e la t a r 
d e , s e leyó y ap robó el a c t a d e l a a n 
t e n o r . 

Dada c u e n t a de los a s u n t o s pues tos 
al d e s p a c h o , se a d o p t a r o n los a c u e r d o s 
q u e á con t inuac ión se e x p r e s a n : 

P a s a r a l P o n e n t e , S r . G ó m e z H e r r e r o , 

el p re supues to o rd inar io d e Chap ine r í a , 
co r r e spond ien te a l ejercicio económico de 
1886 á 8 7 . 

I n f o r m a r al Sr . G o b e r n a d o r de la p ro 
vincia q u e no a p a r e c e n a d a cont ra r io á 
a s l e y e s del P a i s en el r e g l a m e n t o d e 
a Sociedad que se t r a t a de es tab lecer en 

Alca l á de H e n a r e s , con el t í tu lo d e 
Circulo Popular, la c u a l t iene por objeto 
a ins t rucc ión d e s u s a soc iados , y en su 

consecuenc i a p u e d e d a r á dicho r e g l a 
m e n t o el curso p roceden te . 

In fo rmar a l S r . Gobe rnado r de la 
p r o v i n c i a , q u e ín ter in no se cons igne en 
el p r e supues to ord inar io de San Sebas 
t i án de los Reyes pa ra el ejercicio econó
m i c o de 1886 á 8 7 , la s u m a de 3 .000 p e 
s e t a s p a r a p a g o de a t r a sos del c o n t i n g e n 
te p rov inc ia l , ni se e x c l u y a la pa r t i da 
d e 300 pese tas p a r a gas tos d e viaje del 
A y u n t a m i e n t o , no debe s anc iona r se el 
e x p r e s a d o p r e s u p u e s t o , el cua l debe ser 
devue l to p a r a su reforma en el indicado 
sen t ido . 

Se levantó la s e s i ó n . = E l Vicepres i 
d e n t e , Cándido Peláez V e r a . = E l Secre
ta r io , Cami lo Pozzi . 

Sesión de 20 de Diciembre de 1886. 

P R E S I D E N C I A DEL SEÑOR P E L Á E Z V E R A 

Señores q u e as i s t ie ron: 

Ranees . — N e g r o . — Arce . — G ó m e z 
H e r r e r o . — S e i j o . — S e v i l l a n o . — C e m b o 
ra ín E s p a ñ a . — F e r n á n d e z G ó m e z . 

Abier ta la sesión á las dos de la t a r d e , 
se l e y ó y ap robó el ac ta de la an te r io r . 

D a d a c u e n t a de los a s u n t o s pues tos al 
despacho , se adop ta ron los a c u e r d o s q u e 
á con t inuac ión se e x p r e s a n : 

In formar al E x c m o . S r . Capi tán g e 
nera l de Cast i l la la N u e v a , q u e con a r r e 
g lo á lo d ispues to en el a r t . 5.° (lela Real 
o rden de 2 3 de Ju l io de 1879, procede la 
suspens ión de e m b a r q u e del mozo A m 
brosio Pé rez C á m a r a , n ú m . 14 del c u p o 
de P in tó en el p r imer reemplazo de 1885, 
toda vez q u e se h a y a n pend ien t e s de re 
v i s ión los n ú m e r o s 7, 8 y 12 del m i s m o 
p u e b l o q u e fueron e x c e p t u a d o s en d icho 
r eemplazo . 

F i ja r , de acue rdo con el S r . Comisar io 
de G u e r r a del d i s t r i to , los precios á q u e 
deben abona r se los s u m i n i s t r o s h e c h o s á 
las fuerzas del Ejérci to y G u a r d i a civil , 
d u r a n t e el a c t u a l m e s de D i c i e m b r e , en 
los s igu i en t e s : 

PUs. Cents. 

Ración de pan , 
ídem de cebada 
ídem de paja 
Litro de aceite 
Kilogramo de carbón, 
ídem de leña 

0 * 2 7 
0 * 9 2 
0 * 3 0 
1 * 0 9 
0 * 1 7 
0 * 0 3 

Se dio c u e n t a de l d i c t a m e n emi t ido 
por el Negoc iado en el exped ien te remiti
do á informe por el E x c m o . S r . G o b e r n a 
dor de la provinc ia ace rca d e la c l a u s u r a 
de las m o n d o n g u e r í a s e s t ab lec idas en el 
in ter ior de es ta c a p i t a l , y á la au tor iza
ción sol ic i tada por el A y u n t a m i e n t o p a r a 
la adquis ic ión de u n local d o n d e es tab le 
cer a q u é l l a s . 

El Sr . Ranees mani fes tó q u e s o h a l l a 
ba en un todo conforme con el r azonado 
d i c t amen del N e g o c i a d o . 

E l S r . E s p a ñ a p ropuso q u e p a s a r a el 
exped ien te á P o n e n t e . 

La Comisión, en su vis ta , acordó pa

sa r el exped ien t e a l P o n e n t e en t u r n o , 
Sr . Seijo. 

Se l evan tó la s e s i ó n . = E 1 Vicepres i 
d e n t e , C á n d i d o Pe láez V e r a . = E l Sec re 
tar io , Camilo Pozzi . 

Sesión de 21 de Diciembre de 1886. 

P R E S I D E N C I A DEL SEÑOR P E L Á E Z V E R A 

Señores q u e as i s t i e ron : 
R a n e e s . — N e g r o . — A r c e . — G ó m e z 

H e r r e r o . — S e i j o . — Sev i l l ano . — C e m b o 
ra ín E s p a ñ a . — F e r u á n d e z G ó m e z . 

Ab ie r t a la ses ión á las dos de la t a r 
d e , se l e y ó y ap robó e l a c t a de la a n t e 
r ior . 

D a d a c u e n t a d e los a s u n t o s pues to s a l 
d e s p a c h o , se adop ta ron los a c u e r d o s q u e 
á con t inuac ión se e x p r e s a n : 

Q u e d a r e n t e r a d a de la c o m u n i c a c i ó n 
del E x c m o . S r . Cap i t án g e n e r a l de Cast i 
l la la N u e v a , pa r t i c ipando q u e h a o r d e n a 
do la suspens ión de e m b a r q u e del rec lu ta 
des t inado á U l t r a m a r , Ambros io Pérez 
C á m a r a , por es ta r p e n d i e n t e de rev i s ión 
los exped i en t e s de t r e s mozos del m i s m o 
c u p o y r e e m p l a z o á q u e cor responde d i 
cho mozo . 

Contes ta r al E x c m o . Sr^ Cap i t án g e 
ne ra l de Cast i l la la N u e v a q u e el mozo 
Millán Lu i s H u e s c a T o r r e g r o s a , so r teado 
con el n ú m . 7 5 en el d is t r i to d e la L a t i n a 
p a r a el r eemplazo do 1883, fué e x c e p t u a 
do en 13 do F e b r e r o d e d icho a ñ o por h a 
ber jus t i f icado la excepc ióu de hijo único 
de v iuda pobre ; pues a u n q u e t en ía otro 
h e r m a n o , r e su l t a imped ido p a r a el t r a b a 
jo ; y que en la revisión p rac t i cada en el 
año de 1884, r e su l tó el ind icado h e r m a n o 
ütil pa ra el t r aba jo , y en su consecuenc ia , 
el L u i s Mil lán fué dec l a r ado so ldado con 
dest ino al Ejérci to ac t ivo , por h a b e r ce 
sado la excepción q u e le hab ía s ido otor
g a d a en el a ñ o an te r io r . 

Iu formar a l S r . G o b e r n a d o r de la p ro 
vincia á fin d e q u e s e s i rva resolver lo 
q u e es t ime m á s c o n v e n i e n t e , q u e no a p a 
rece nada cont ra r io á las l eyes del P a í s en 
el r e g l a m e n t o reformado d e la Sociedad 
áe Maestros vidrieros, c o n s t i t u i d a l ega l 
m e n t e e n es ta Cor te desde el 30 d e E n e r o 
de 1883, pues to que l as reformas i n t r o d u 
c idas en n a d a a l t e r an el esp í r i tu y objeto 
de a q u e l l a Soc iedad . 

Se dio c u e n t a del exped ien t e incoado 
por D . Dionisio B r i c v a , sobre p a g o de u n 
t e r r e n o de su p rop iedad , q u e el A y u n t a 
mien to do es t a Cor t e t r a t a de exprop ia r l e , 
p a r a e n s a n c h e de la vía púb l i ca en la cal le 
de F u e n c a r r a l ; y del d i c t a m e n del S r . Di 
p u t a d o P o n e n t e , p ropon iendo se informe 
a l Sr . G o b e r n a d o r q u e podr ía s e ñ a l a r el 
prec io j u s t o de la expropiac ión e n la s u m a 
q u e e s t i m a r a conven ien t e , vis tos los 
datos a p o r t a d o s al exped ien t e y las razo 
nes a l e g a d a s , e s t ab lec iendo un t e m p e r a 
m e n t o equ i t a t i vo e n t r e la diferencia q u e 
resul ta de las tasac iones r e s p e c t i v a s , 
a p r o x i m á n d o s e a l d i c t a m e n del per i to del 
p rop ie ta r io , con u n p r u d e n c i a l a u m e n t o 
al t ipo seña lado por el Arqu i t e c to m u n i 
c ipa l . 

D e s p u é s de u n a d e t e n i d a d i scus ión , 
en la q u e t o m a r o n p a r t e los S res . Ran 
c é s , Seijo, Sev i l l ano , N e g r o y Rojo y Cem
boraín E s p a ñ a , y de las expl icac iones 
d a d a s por el S r . Arce , se aco rdó de con 
forraidad con el d i c t amen del P o n e n t e . 

Se l evan tó l a s e s i ó u . = E l Vicepres i 
d e n t e , Cándido Pe láez V e r a . « = E l Sec re 
t a d o , Camilo Pozzi . 

i load ii i :» <i oí Monte. 

Con el fin d e q u e el A y u n t a m i e n t o y 
J u n t a per ic ia l d e e s t a v i l la p u e d a n c u m 
pl i r con los requ is i tos q u e p a r a la forma» 
ción de l apénd i ce a l ami l l a r amien to de 
es t e t é r m i n o p a r a e l p r ó x i m o a ñ o de 1887 á 
8 8 ex ige el a r t . 4 8 y s i g u i e n t e del r eg la 
m e n t o de 30 d e S e p t i e m b r e d e 1885, los 
c o n t r i b u y e n t e s q u e deban t ene r a l g u n a 
var iac ión en su r iqueza por a l t a ó baja, 
como i g u a l m e n t e en sus g a n a d o s , presen
t a r á n en es ta Alca ld ía las cor respondien
t e s re lac iones ó i n s t anc i a s bien de ta l l adas 
en pape l d e oficio ó r e in t eg rado , expre 
s a n d o las fechas de las e sc r i t u r a s de com
p r a ó v e n t a y d e l a inscr ipción en el re
g i s t r o , sa lvo los ca sos del a r t . 175 del re-
g l a m e n t o de d e r e c h o s rea les d e 31 de Di
c i e m b r e d e 1 8 8 1 . 

Deben t e n e r p resen te los c o n t r i b u y e n 
t e s q u e h a y a u sufrido var iac ión q u e el 
apénd ice h a d e e s t a r t e r m i n a d o á fin de 
F e b r e r o p r ó x i m o ; por m a n e r a q u e tenien
do q u e a d m i t i r y resolver t odas l as recla
m a c i o n e s d e va r i ac ión d e r iqueza l a Ad
minis t rac ión d e Con t r ibuc iones de la p r o 
vincia , es i nd i spensab le q u e a q u é l l a s se 
p r e s e n t e n d e n t r o del t é rmino d e 30 días , 
con t ados d e s d e e s t a fecha, p a r a q u e des 
pués la J u n t a y el A y u n t a m i e n t o p u e d a n 
c u m p l i r con s u s debe re s y remi t i r l a s a l a 
A d m i n i s t r a c i ó n pa ra q u e p u e d a resolver 
en t i empo h á b i l , p u e s las q u e se q u e d e n 
sin resolver ó no se p re sen t en en t i empo 
o p o r t u n o , por j u s t a q u e s e a l a r e c l a m a c i ó n , 
no p o d r á ser a d m i t i d a y c o n t i n u a r á e l 
c o n t r i b u y e n t e con la r iqueza q u e t u v i e r e 
reconocida a n t e r i o r m e n t e . 

Respec to á la r iqueza pecua r i a , los 
c o n t r i b u y e n t e s q u e h a y a u e x p e r i m e n t a 
do a l ta ó baja lo mani fes t a rán en i g u a l 
forma p a r a q u e suf ra la a l t e rac ión cons i 
g u i e n t e , p u e s d e no hace r lo suf r i rán el 
per juic io c o n s i g u i e n t e . 

T e n g a n m u y p re sen t e , p u e s , los c o n 
t r i b u y e n t e s , q u e los p lazos q u e se conce 
den son e x a c t o s y q u e c u a l q u i e r a rec la 
mación q u e se p r e s e n t e , t e r m i n a d o s és tos , 
no se rá a d m i t i d a bajo n i n g ú n c o n c e p t o . 

Boadi l la del Monte 26 d e D i c i e m b r e d e 
1 8 8 6 . = E 1 Alca lde , Aqui l ino Sev i l l a . = 
P o r sn m a n d a d o , Rafael d e la Pa l iza (Se
cretar io) . 

Moralzarzal. 

Se h a l l a n t e r m i n a d a s y e x p u e s t a s a l 
públ ico en la Sec re t a r í a de e s t e A y u n 
t a m i e n t o , por el plazo d e 15 d ías p a r a oír 
r e c l a m a c i o n e s , l as c u e n t a s mun ic ipa l e s 
de es te d i s t r i to , c o r r e s p o n d i e n t e s á IOB 
ejercicios d e 1883 á 84 y 1884 á 8 5 ; pasa
do c u y o p lazo no se a d m i t i r á n i n g u n a . 

Lo q u e se h a c e sabe r p a r a la c o m ú n 
in t e l igenc ia . 

Moralzarzal 2 4 Dic iembre de 1 8 8 6 . = 
E l A l c a l d e , P a s c u a l D o m í n g u e z . 

E*arla. 

L a s c u e n t a s mun ic ipa l e s co r respon
d ien tes á los años de 1873 á 7 4 , 1874 á 7 5 , 
1875 á 76 , 1876 á 77 , 1877 á 78 , 1878 á 
79 y 1879 á 8 0 , as í como las d e los a ñ o s 
1883-84 y 1884-.85 se ha l l an t e r m i n a d a s 
y e x p u e s t a s a l públ ico por t é rmino d e 15 
d í a s , á c o n t a r desde la inserción de este 

: a n u u c i o en el B O L E T Í N OFICIAL de la p ro -

| v inc ia , p a r a oír r ec l amac iones . 



Miércoles 5 de Enero de 1887. O 

Pa r l a 2 8 d e Dic iembre d e 1 8 8 6 . = E 1 
Alca lde . R a i m u n d o S a c r i s t á u . 

Rotoledillo do la. Jara. 

Las c u e n t a s m u n i c i p a l e s co r re spon
d ien tes al ejercicio económico d e 1885 á 
1886 se e n c u e n t r a n t e r m i n a d a s y e x p u e s 
tas al públ ico en la Sec re t a r í a del A y u n 
tamien to , por t é r m i n o de 15 d í a s , á fin 
de que los vec inos de es te d is t r i to m u n i 
cipal que lo deseen p u e d a n e x a m i n a r l a s 
y a d u c i r las r e c l a m a c i o n e s q u e cons ide
ren j u s t a s . 

Robledil lo de la J a r a á 24 de Dic iem
bre de 1 8 8 G . = E 1 Alca lde , Manue l S u á r e z . 

PROVIDENCIAS JUDICIALES 

J u z g a d o s e c l e s i á s t i c o s . 

M A D R I D 

Vicar ía g e n e r a l ecles iás t ica de M a 
d r i d . — P o r el p resen te y e n v i r t u d d e 
providencia del E x c m o . S r . D r . D . J u l i á n 
de P a n d o y López , P r e s b í t e r o , Caba l l e ro 
G r a n Cruz de l a Real O r d e n A m e r i c a n a 
de I sabe l la Católica y Vicar io g e n e r a l 
eclesiást ico de es te Ob i spado , en el e x 
pediente m a t r i m o n i a l d e Mar t in Ba r to lo 
m é y F r í a s con María P re sen t ac ión B lan 
co y Carazo, q u e se i n s t r u y e en la c lase 
de d e r e c h o s , se c i t a , l l a m a y emplaza á 
J u s t o Ba r to lomé y Esco lano , ca sado con 
Mar ía de Fr i ; i s y Gouza lo , c u y o pa rade ro 
ee i gnora , p a r a q u e d e n t r o del t é rmino 
de 12 d í a s , s i gu i en t e s a l de la publ ica
ción del p r e sen t e edic to , comparezca en 
este T r i b u n a l ec les iás t ico , si to en la ca l le 
de la P a s a , n ú m . 3 , y a n t e el Notar io q u e 
refrenda, á concede r ó n e g a r el consejo 
<iue neces i ta su hijo p a r a l l eva r á efecto 
su ma t r imon io , conforme á lo d i spues to 
por la ley ; bajo a p e r c i b i m i e n t o d e q u e si 
no lo hiciere ee d a r á a l exped ien te el 
curso que c o r r e s p o n d a . 

Madrid 9 de D i c i e m b r e de 1 8 8 6 . = 
El ias S á e z . 206 

M A D R I D 

Vicar ía g e n e r a l ec les iás t ica de Ma
d r i d . — E n v i r t u d de p r o v i d e n c i a de l E x 
celent í s imo Sr . Vicar io eclesiást ico de es 
ta Corte , se c i t a , l l ama y emplaza á Bo
nifacio G ó m e z Conejo, E leu te r io G ó m e z 
y J u s t o Cominero , c u y o pa rade ro se i g 
nora, p a r a q u e en el i m p r o r r o g a b l e tér 
mino de 15 d ías al de la publ icac ión del 
p resen te edic to , c o m p a r e z c a n en este 
T r ibuna l y No ta r í a del inf rascr i to , cal le 
de la P a s a , n ú m , 3 , á p r e s t a r é n e g a r á su 
hija y n ie ta Concepción G ó m e z y Comi
nero el cor respondien te consejo p reven ido 
por la ley para el ma t r imon io que in t en ta 
con t rae r con J o s é Moreno y R o d r í g u e z ; 
apercibidos q u e de no verificarlo les pa 
ra r á e l perjuicio á q u e h u b i e r e l u g a r , 
dándose a l expediento el cu r so que co
r re sponda . 

Madr id 24 de Dic i embre de 1 8 8 0 . = 
Romua ldo de Brea . 

J u z g a d o s m i l i t a r e s . 

M A D R I D 

J>. J o s é Montero E s t a c a s , C o m a n d a n 

te d e in fan te r í a , F i sca l p e r m a n e n t e d e 
causas d e la C a p i t a n í a g e n e r a l de Cast i 
l la la N u e v a ; 

E n uso ü e las facul tades q u e las R e a 
les O r d e n a n z a s de l E jé rc i to m e conceden , 
por el p re sen te edic to c i to , l l amo y e m 
plazo a l pa i s ano D . Anton io P é r e z de 
Cas t ro , p a r a q u e en el t é r m i n o de diez 
d í a s , á c o n t a r desde su publ icac ión , s e 
presen te en es t a F i sca l í a , s i ta Cos tan i l l a 
d e San A n d r é s , n ú m . 16, s e g u n d o , con 
objeto de p r e s t a r dec la rac ión en un e x p e 
d i e n t e . 

Madr id 22 d e D i c i e m b r e oe 1 8 8 6 . = 
J o s é Montero . 

A R A N J U E Z 

D . Manue l Ace i tuno Moreno , Alférez 
d e in fan te r ía . A u x i l i a r d e l a Comis ión 
l iqu idadora de Cuerpos d i sue l tos del Ejér
ci to de Cuba y Fisca l mi l i t a r ; 

E n uso de l a s facul tades q u e las Or 
d e n a n z a s g e n e r a l e s del Ejérc i to me con
ceden , como J u e z F i s c a l q u e soy del ex
ped ien te incoado en a v e r i g u a c i ó n del a c 
tua l p a r a d e r o del so ldaüo q u e fué dci 
d i sue i to ba ta l lón de cazado re s de A r i m a o , 
de l E jé rc i to d e C u b a , A g u s t í n Alpe i t a 
D o m í n g u e z , por e l p r e s e n t e p r ime r y 
ún ico edicto c i to , l l amo y emplazo a l re
ferido sroldado p a r a q u e en el té rmino d e 
30 d í a s , desde q u e s ea la publ icac ión de 
este edic to , se p re sen t e e n es ta F i sca l í a . 

Y para q u e e s t e ed ic to t e u g a la debi 
da p u b l i c i d a d se fijará eu los sitios de 
c o s t u m b r e y se i n s e r t a r á en el BOLKTÍN 
OFICIAL de la prov inc ia d e Madr id , por 
p e r t e n e c e r á d icha p rov inc ia , Madr id , p u e 
blo de na tu r a l eza del c i tado A g u s t í n A l 
pe i ta . 

Dado e n Aran juez á los 18 d ías de l 
m e s d e Dic iembre del a ñ o de 1 8 8 6 . = E l 
Alférez F i s c a l , Manue l Ace i tuno . 

J u z g a d o s de p r i m e r a i n s t a n c i a . 

A U D I E N C I A 

Por el p r e s e n t e , en v i r tud de p rov iden
cia del Sr . J u e z do p r i m e a ins tanc ia de l 
d is t r i to de la Audienc ia de es ta Cor te , s e 
l l a m a á D . Rodolfo P e l a y o y D . Anton io 
B e n a v i d e s , c u y o domici l io y p a r a d e r o se 
i g n o r a n , in t e resados en a u t o s q u e p r o m o 
vieron en d icho J u z g a d o y E s c r i b a n í a d e 
D. J o s é E s c r i b a n o , y en los q u e in te rv ino 
c o m o P r o c u r a d o r D . F r a n c i s c o B a r t u a l , á 
fin de q u e c o m p a r e z c a d e n t r o del t é r m i n o 
d e 15 d í a s , con objeto de h a c e r las rec la
mac iones q u e á su d e r e c h o c o n v e n g a , 
respec to d e d ichos a u t o s ; bajo a p e r c i b i 
mien to q u e de no verificarlo les p a r a r á e l 
perjuicio q u e h a y a l u g a r . 

Madr id 18 de Dic iembre de 1 8 8 6 . = 
V . ° B . ° = E 1 Sr . J u e z , P i n a z o . = E l a c t u a 
r io , J u a n R o d r í g u e z . 

B U UN A V I S T A 

D . Á n g e l R a m ó n H e r r e r o s , J u e z d e 
ius t rucción del d is t r i to de B u c n a v i s t a . 

P o r la p resen to se c i ta , l l a m a y e m 
plaza á Anton io G i s b e r t Ga rc í a , n a t u r a l 
de es ta Corte , con domici l io en la ca l le del 
L i m ó n , n ú m . 20 , e n t r e s u e l o , sol tero , e s t u 
d i a n t e , de 22 a ñ o s do e d a d , p a r a q u e en el 
t é r m i n o de d i e z d í a s , c o n t a d o s d e s d e la in 
serción de es t a requ i s i to r i a en el B O L E T Í N 
OFICIAL y Gaceta de Madrid, comparezca 
a n t e es te J u z g a d o á r e s p o n d e r á los car
g o s q u e le r e su t au en el s u m a r i o q u e se 

i n s t r u y e por e s t a f a ; aperc ib ido q u e de no 
verif icarlo se le d e c l a r a r á r ebe lde , p a r á n 
dole el per juicio q u e h a y a l u g a r . 

Al propio t i empo invi to á todas l a s 
A u t o r i d a d e s , as í c ivi les como m i l i t a r e s é 
ind iv iduos do la policía j u d i c i a l , p rocedan 
á la b u s c a y c a p t u r a de d icho su je to , y 
en el caso d e ser h a b i d o le p o n g a n eu l a 
pris ión ce lu l a r á mi d ispos ic ión . 

D a d o en Madr id á 2 8 de D i c i e m b r e 
de l 8 8 6 . = A u g e l R a m ó n H e r r e r o s . = E 1 
ac tua r i o , R a m ó n C lemen te y L á z a r o . 

B U E N A V I S T A 

E n v i r t u d de p rov^ lenc ia del S r . J u e z 
de p r i m e r a i n s t a n c i a del d is t r i to d e Buc
n a v i s t a , se h a c e s a b e r al públ ico q u e Don 
Brau l io F e r n á n d e z A r n e d o , h a b i t a n t e en 
la ca l le de l S a ú c o , n ú m . 5 , piso p r inc ipa l , [ 
h a sol ici tado se le i n c l u y a en el Censo I 
electoral p a r a D i p u t a d o s á C o r t e s , como 
c o n t r i b u y e n t e al E s t a d o por la propie
d a d de l incas , p a r a q u e las pe rsonas q u e 
t e n g a n q u e r e c l a m a r c o n t r a d i c h a d e 
m a n d a lo ver i f iquen en el t é r m i n o p rec i 
so de 20 d ía s , con t ados desde l a pub l i ca 
ción d e este edicto e n el B O L E T Í N O F I 
C I A L ; con ape rc ib imien to d e q u e pasado 
sin verificarlo se a c c e d e r á á lo p e d i d o . 

Madr id 2 4 d e D i c i e m b r e d e 1 8 8 6 . — 
V.° B . ° = A n g e l R a m ó n H e r r e r o s . = F r a n -
cisco F e r n á n d e z de la T o r r e . 

C O N G R E S O 

P o r el p re sen te y en v i r tud de p ro 
v idenc ia de l S r . J u e z d e ins t rucc ión de} 
dis t r i to del Congreso de es ta Corte , fecha 
de h o y , r e f r endada por mi el l í s c r i b a u o , 
d ic ta . l a p a r a c u m p l i m e n t a r un e x h o r t o 
del J u z g a d o d e p r i m e r a in s t anc ia de l d i s 
tr i to de la C a t e d r a l de la c i u d a d d e la 
H a b a n a , p r o c e d e n t e d e c a u s a c r i m i n a l 
q u e e n el mi smo se s i g u e por estafa y 
falsedad c o n t r a l a Soc iedad d e Izquierdo 
y Fernández, se c i ta y l l a m a á D . R a m ó n 
E c h a v a r r í a , Sec re ta r io q u e fué del A y u n 
t a m i e n t o de d i c h a c iudad de la H a b a n a , 
c u y a s d e m á s c i r c u n s t a n c i a s pe r sona les y 
p a r a d e r o se i g n o r a , p a r a q u e en el t é rmi -
mino de 10 d í a s , q u e e m p e z a r á n á con
t a r se desde e l s i g u i e n t e a l en q u e t e n g a 
l u g a r l a iuserc ión del p re seu te en la Ga
ceta de Madrid y B O L E T Í N OFICIAL de es t a 
p rov inc ia , c o m p a r e z c a e n d icho J u z g a d o 
y mi E s c r i b a n í a , cal le del Barqu i l lo , n ú 
mero 34, e n t r e s u e l o , á fin d e p r e s t a r u n a 
dec la rac ión in t e r e sada e n el referido e x 
h o r t o ; aperc ib ido de q u e si uo lo verifica 
le p a r a r á el perjuicio q u e h a y a l u g a r en 
d e r e c h o . 

Madr id 24 de D i c i e m b r e de 1 8 8 6 . = 
E l E s c r i b a n o , F r a n c i s c o de P a u l a Mora
l e s . = V . ° B . ° = E l J u e z de in s t rucc ión , 
D o m í n g u e z . = E s c o p i a . = E l E s c r i b a n o , 
F . Mora les . 

C O N G R E S O 

E n v i r t ud de providencia del S r . J u e z 
de p r i m e r a i n s t a n c i a de l d is t r i to del Con
g re so de es ta C o r t e , d i c t ada en c u m 
pl imien to de ejecución de sen tenc ia e n la 
c a u s a s e g u i d a c o n t r a Manue l Pons y P i n 
to , por t e n t a t i v a de es tafa , se s acan á p ú 
bl ica s u b a s t a uu reloj de pla ta sobredo
r a d a con c a d e n a de m e t a l d o r a d o , en la 
can t i dad de 21 pese t a s ; y u n a sort i ja de 
meta l dorado con u n b r i l l an te a m e r i c a n o , 
en la de u u a pese t a ; p a r a c u y o acto se 
s e ñ a l a el d ía 10 de l p róx imo mes de E n e 
ro , á lae dos de so t a r d e , en la sala a u 

d ienc ia de es te J u z g a d o ; p rev in iéndose á 
los q u e qu i s i e ren h a c e r p o s t u r a q u e n o 
se r án a d m i t i d a s s ino c u b r e n las dos t e r 
ce ra s p a r t e s d e la tasación d e todo e l lo . 

Dado en Madr id á 2 7 de Dic iembre d e 
1 8 8 6 . = V . ° B . ° = J o s é D o m í n g u e z H e -
r r á i z . = P . S . M., Anto l ín Va ldés . 

C O N G R E S O 

D . J o s é D o m í n g u e z y H e r r á i z , Ma
g i s t r a d o de Audienc ia terr i tor ia l fuera d e 
e s t a Corte y J u e z de ins t rucc ión de l d i s 
t r i to de l Congreso de la m i s m a . 

P o r la p r e s e n t e requis i to r ia c i to , l l a m o 
y emplazo á E u s t a q u i o Cuica R a m o s , d e 
19 a ñ o s , sol tero, n a t u r a l de Cotanes de l 
Monte , p rovinc ia d e Val ladol id , hijo d e 
R a m ó n y d e Ale j and ra , c u y o pa rade ro se 
i g n o r a , p a r a q u e en el t é r m i u o de 10 d í a s , 
q u e e m p e z a r á n á con ta r se desde e l s i 
g u i e n t e a l d e la inserción de la p re sen te 
cu la Gaceta de Madrid, B O L E T Í N OFICIAL 

de es t a provinc ia y en el de la d e Va l l a 
dol id , se pe r sone en es te J u z g a d o , ca l l e 
del B a r q u i l l o , n ú m . 34 , en t r e sue lo , y 
E s c r i b a n í a de D . F r a u c i s c o d e P a u l a 
Mora les , á re sponder á los c a r g o s q u e le 
r e s u l t a n en la c a u s a q u e c o n t r a el m i s 
mo se s i g u e por robo de ropas , efeetos y 
metá l ico á D . M i g u e l R a i g a d a s y A n t o 
nio Gonzá lez en la C a r r e r a de San J e r ó 
n i m o , n ú m . 38 , coche ra ; bajo ape rc ib i 
mien to q u e de no verificarlo será dec la 
r a d o rebe lde y le p a r a r á el per ju ic io q u e 
h a y a l u g a r eu d e r e c h o . Se p r e s u m e q u e 
el p rocesado se e n c u e n t r a en es ta C o r t e . 

Y e n c a r g o á las Au to r idades , as í c i 
vi les como m i l i t a r e s , q u e p rocedan á s u 
busca y c a p t u r a , r emi t i éndo le á esto J u z 
g a d o , en lo cua l ee in te resa l a a d m i n i s 
t rac ión de j u s t i c i a . 

Dado en Madr id á 24 de Dic i embre d e 
1 8 8 6 . = J o s é D o m í n g u e z y H e r r á i z . = P o r 
m a n d a d o de S . S . , F r a n c i s c o de P a u l a 
Morales . = E s cop ia . = E l Sec re t a r io , 
F r a n c i s c o de P a u l a Mora les . 

H O S P I T A L 

D . R ica rdo S a a v e d r a y Pa re jo , J u e z 
de ins t rucc ión del d is t r i to del Hosp i t a l 
de es ta Cor te . 

P o r l a p resen te requis i tor ia se c i t a , 
l l a m a y e m p l a z a á Marcos L a n c i s G a r c í a , 
n a t u r a l de E p i l a , p rov inc ia de Z a r a g o z a , 
de 70 años de e d a d , c a s a d o , c e s a n t e , 
q u e hab i tó en la p l aza de C h a m b e r í , n ú 
m e r o , 12, piso bajo, y c u y o ac tua l p a r a 
dero se i g n o r a , á fin d e q u e e n el prec iso 
t é r m i n o do 10 días c o m p a r e z c a en es t e 
J u z g a d o á responder á los c a r g o s q u e le 
r e s u l t a n e n la c a u s a q u e c o n t r a el m i s m o 
so s i g u e por «injur ias á la A u t o r i d a d ; 
ape rc ib i éndo le q u e . d e no verificarlo se l e 
d e c l a r a r á rebe lde y le p a r a r á el perjuicio 
q u e h a y a l o g a r . 

Al propio t i empo r u e g o y e n c a r g o á 
t o d a s l a s Au to r idades , a s í civi les c o m o 
mi l i t a re s , p rocedan á la b u s c a y c a p t u r a 
d e referido p rocesado ; y caso d e s e r h a 
bido le p o n g a n á disposición d e es te J u z 
g a d o con las disposic iones deb ida s . 

Dado en Madrid á 27 de Dic iembre de 
1 8 8 6 . = R i c a r d o S a a v e d r a . = E l a c t n a r i o , 
Cánd ido Buso . 

L A T I N A 

E n v i r tud de p rov idenc ia de l S r . J u e z 
d e ins t rucc ión del d is t r i to d e la L a t i n a 
d e e s t a Cor te , se c i ta y l l a m a por u n a 
sola vez y t é r m i u o d c c i n c o d í a s , á E l v i r a 
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Gouzá l ez y Sa lvador Mar t ínez , q u e h a n 
vivido en la ca r r e t e r a d e C a r a b a n c h e l , 
n ú m e r o 18, piso p r inc ipa l , n ú i n . 2 , c u y o s 
a c t u a l e s p a r a d e r o s se i g n o r a n , á fin d e 
q u e den t ro del e x p r e s a d o t é rmino c o m p a 
rezcan a n t e el referido J u z g a d o á p res t a r 
dec la rac ión en el s u m a r i o q u e se i n s t r u y e 
c o n t r a Cecilia H e r n á n / , por h u r t o ; aper 
c ib idos q u e de no ver i f icar lo les p a r a r á el 
per juicio q u e h a y a l u g a r . 

Madr id 24 Dic i embre 1 8 8 6 . = V . U B.° 
E l S r . J u e z , Grego r io V i e i t o . = E l Secre- ' 
t a r i o , B e r n a r d i n o F r a n c o Alonso . 

C E B R E R O S 

D . E u s t a s i o Ba rbe ro G o n z á l e z , J u e z 
m u n i c i p a l de es ta vil la d e Cebre ros , in 
te r ino i n s t ruc to r de la m i s m a y su pa r t i 
do por en fe rmedad del propie ta r io . 

P o r la p re sen te requ i s i to r i a se e x h o r 
t a á todas las A u t o r i d a d e s , á q u e co r re s 
p o n d a su c u m p l i m i e n t o , q u e por uus d e 
pend ien t e s se proceda con l a m a y o r ur
g e n c i a á la b u s c a , c a p t u r a y remis ión á 
este J u z g a d o de un b u r r o , c u y a s s e ñ a s 
se inse r tan á es ta con t i nuac ión , q u e h a 
sido robado con sus apa re jos en la noche 
de l 2 7 d e N o v i e m b r e ú l t i m o d e u n pa ja r 
q u e l leva en a r r i endo Mar ía de l P i l a r Yi -
l l a lva , vec ino de F r e s n e d i l l a , as í como 
d e la persona ó pe r sonas en c u y o poder 
se e n c u e n t r e e x p r e s a d a caba l l e r í a , á no 
ser que jus t i f iquen h a b e r l a adqu i r i do l e 
g í t i m a m e n t e . 

P u e s a s i lo t e n g o a c o r d a d o en c a u s a 
q u e con mot ivo de ta l h e c h o i n s t r u y o . 

D a d o eu Cebre ros á 2 7 de D ic i embre 
d e 1886. = E u s t a s i o B a r b e r o . = Por su 
m a n d a d o , Mateo P é r e z . 

P I N O . — B A R C E L O N A 

E n v i r tud d e lo d i spues to por el señor 
J u e z de p r i m e r a i n s t a n c i a de l d is t r i to del 
P i n o d e e s t a c i u d a d , con p rov idenc ia de 
2 8 del a c t u a l , en el e x p e d i e n t e sobre ad 
min¡8tración d e b ienes d e D . J o s é Molins 
y F a r r é , a u s e n t e en i g n o r a d o p a r a d e r o 
por el p resen te s e g u n d o edic to se l l a m a 
á d icho Molins y á los q u e se c r ean con 
d e r e c h o á la a d m i n i s t r a c i ó n d e s u s b ie 
n e s , si aqué l no se p r e sen t a se , p a r a q u e 
d e n t r o de l t é r m i n o de dos m e s e s , á con 
t a r desde el d í a de su pub l i cac ión , com 
pa rezcan á d e d u c i r l o en d icho exped ien 
t e , en el cua l sólo t iene por a h o r a sol ic i 
t a d a l a a d m i n i s t r a c i ó n de los ind icados 
bienes D . M ar i ano M o n y a r t y Molins , 
sobr ino , hi jo de u n a h e r m a n a de l e x p r e 
sado Mol ins , a u s e n t e ; y «e p rev i ene á los 
q u e se c rean con mejor d e r e c h o , q u e d e 
berán just i f icar lo cou los co r re spond ien 
tes d o c u m e n t o s , al com parece r en el J u z 
g a d o eu mér i tos del referido e x p e d i e n t e . 

B a r c e l o n a 29 de D i c i e m b r e 1 8 8 6 . = 
R a m ó u Vida l , E s c r i b a n o . 204 

P O L A D E S I E R O 

na l q u e i n s t r u y o sobre de tenc ión de l 
coche correo de Oviedo á L l a n e s ; aperc i 
b iéndole q u e de no concu r r i r le p a r a r á el 
perjuicio q u e h a y a l u g a r . 

Dado e n Po la de Siero á 18 de Dic iem
bre de 1886 = P o r m a n d a d o de S . S . , 
Aniceto D íaz . 

J u z g a d o s munic ipa le s . 

L A T I N A 

E n v i r t ud de p rov idenc ia d ic t ada po r 
el S r . D . J u a n Fe l ipe S e n d i n , J u e z m u 
nicipal del d i s t r i to de la L a t i n a de es t a 
Cor te , so c i ta y l l a m a por medio del p r e 
s e n t e y t é r m i n o d e t res d í a s á E n c a r n a 
ción R o d r í g u e z P é r e z , de 2 5 a ñ o s , so l t e ra , 
s i rv ien ta , n a t u r a l de S a l a m a n c a , que m a 
nifestó h a b i t a r eu la p laza de la Cebada , 
n ú m e r o 16, c u a r t o p n u c i p a l , y c u y o ac tua l 
pa r ade ro y domici l io se i gno ra , á ü n de 
q u e d e n t r o de l expresado t é rmino com
pa rezca en este J u z g a d o , cal le de San Bru
n o , n ú u i . 1, c u a r t o s e g u u d o , p a r a la p r ac 
t ica de u n a d i l igenc ia pend teu te cu es te 
J u z g a d o con t r a la i n i sma , cou motivo de 
las lesiones q u e sufrió el 24 del a c t u a l ; y 
con ape rc ib imien to q u e du no hace r lo le 
p a r a r á el perjuicio q u e h a y a l u g a r . 

Madrid ¿1 d e Dic iembre d e 1 8 8 6 . = 
V.° B . " = S e u d i u . = E l Sec re ta r io , Manue l 
Cus t añóu . 

L A T I N A 

E n v i r t u d do providenc ia d ic t ada por 
el S r . D . J u a u Fe l ipe S e u d í u , J u e z m u 
nicipal de l d is t r i to de la L a t i n a de es ta 
Cor te , so ci ta y l l ama por medio del p r e 
sen te y t é r m i n o de t res d í a s , á Yictor io 
Asenjo N ú ñ e z , de 58 a ñ o s , c a s a d o , j o r 
na le ro , n a t u r a l d e N a v a l a g a m e l l a (Ma
d r i d ) , q u e maui fes tó h a b i t a r en el barr io 
del Pacific», n ú m . 16, c u a r t o bajo, y cu
y o ac tua l p a r a d e r o y domici l io .se i g n o r a , 
á fin de q u e d e n t r o del e x p r e s a d o t é rmino 
comparezca en es te J u z g a d o , ca l l e de 
San B r u n o , n ú m . 1, c u a r t o s e g u n d o , 
pa ra la p rác t i c a de u n a d i l i genc ia pen
d ien te eu es te J u z g a d o c o n t r a el m i s m o , 
cou mot ivo de las lesiones q u e sofrió el 
21 del a c t u a l en la plaza d e la Cebada ; y 
con ape rc ib imien to q u e de no hace r lo le 
p a r a r á el perjuicio q u e h a y a l u g a r . 

Madr id 27 de Dic iembre de 1 8 8 6 . = 
V.* B . ° = Seud íu . = E l Sec re t a r i o , Ma
nue l C a s t a ñ ó u . 

do 
Dirección grenei'al 
S a n i d a d m i l i t a r . 

Convocatoria á oposiciones para cubrir siete 
placas de Farmacéuticos segundos del Cuer
po de Sanidad militar. 

De o r d e n de l S r . J u e z de ins t rucción 
d e P o l a d e S ie ro . 

P o r la p r e s e n t e se cita á D. J o s é A r e 
n a s , vec ino d e V i l l a m a y o r , pa r t i do de In -
fiesto, d e oficio coc ine ro , c u y o p a r a d e r o 
p r e s u n t o es el de Madr id , t r a b a j a n d o en 
su oficio, p a r a q u e d e n t r o de l t é rmino de t 
10 d í a s , con t ados desde la inserción de la | 
presen te en la Gacela y B O L E T Í N OFICIAL ! 
de aque l la Corte y en el de es ta p rov inc ia , ¡ 
comparezca en es te J u z g a d o con el fin ' 
d e p r e s t a r dec la rac ión eu la c a u s a c r imi - j 

E n c u m p l i m i e n t o de lo m a n d a d o por 
S. M. el Rey (Q. D . G . ) , y en s u n o m b r e 
la Re ina (Q. D . G . ) , R e g e n t e del Re ino , 
eu Rea l o rdeu de 30 de Nov iembre ú . t n u o , 
se convoca á oposicioues públ icas p a r a 
p roveer siete p l azas d e F a r m a c é u t i c o s 
s e g u u d o s del Cuerpo de San idad mi l i ta r , 
con a r r e g l o á lo d i spues to en la c i t ada 
Real o r d e n . 

En su consecuenc ia , q u e d a a b i e r t a la 
firma p a r a d i chas oposicioues en la Sec re 
t a r i a d e es t a Dir-.ccióu, s i ta cu la calle del 
Ba rqu i l l o , n ú m . 10, e n t r e s u e l o , c u y a fir
m a podra h a c e r s e en horus de oficina, 

desde el d í a de la pub l icac ión de es ta 
convoca tor ia eu la Gaceta de Madrid 
has t a las dos de la t a r d e del d í a 31 de 
E n e r o p r ó x i m o . 

Los Doctores ó L iceuc iados eu F a r 
mac ia por las Un ive r s idades of iciales del 
Reino, qife, por si ó por medio de p e r s o n a 
d e b i d a m e n t e au to r i zada , q u i e r a n firmar 
es tas oposiciones, d e b e r á n jus t i f ica r l e 
g a l m e n t e , p a r a ser a d m i t i d o s á la firma, 
las c i r c u n s t a n c i a s s i g u i c u t e s : 1 . a Que son 
españoles ó e s t á n n a t u r a l i z a d o s en E s p a 
ñ a . 2 . a Que no h a n p a s a d o de la e d a d de 
t r e in t a a ñ o s el d ía e n q u e solici ten la 
admis ión en el c o n c u r s o . 3 / Q u e se h a 
l lan eu el p l eno g o c e d e los de rechos c i 
viles y pol í t icos , y son de b u e u a vida y 
c o s t u m b r e s . 4 . " Q u e h a n obtenido el t í t u 
lo de Doctor ó el de Licenciado en F a r 
mac ia en a l g u n a de las Unive r s idades 
oficiales de l R e i n o , ó t ieneu ap robados los 
ejercicios necesar ios p a r a e l lo . Y 5 . a Que 
t i enen la a p t i t u d física q u e se r e q u i e r e 
pa ra el servicio mi l i t a r . Jus t i f i ca rán q u e 
son e s p a ñ o l e s , y q u e uo h a n pasado de la 
edad de t re in ta a ñ o s , cou copia l e g a l m e n 
t e t e s t i m o n i a d a de la pa r t i da de b a u t i s m o 
y su cédula p e r s o n a l . Ju s t i f i ca ran habe r se 
na tu ra l i zado en E s p a ñ a , y no h a b e r p a s a 
do d e los t r e in t a a ñ o s , cou los cor respon 
d ientes d o c u m e u t o s d e b i d a m e n t e l ega l i za 
dos y su cédu la p e r s o n a l . Jus t i f i ca rán h a 
llarse en el pleno goce du los d e r e c h o s ci 
viics y pol í t icos , y ser de b u e n a vida y eos 
t u m b r e s , con cert if icación de la Au to r idad 
mun ic ipa l del pueb lo de s u res idenc ia , li 
b r a d a y l e g a l i z a d a eu fechas por te r io res 
á la de l p resen te ed ic to . Ju s t i f i c a r án h a 
ber ob ten ido el g r a d o de Doctor ó el d e 
L iceuc iado en F a r m a c i a en a l g u u a de l as 
Un ive r s idades oficiales del Re iuo , con c o 
pia de l t í t u lo , l e g a l m e n t e t e s t i m o n i a d a ó 
tene r ap robados los ejercicios necesar ios 
p a r a e l lo con cert if icado de la Unive r s i 
d a d co r r e spond ien t e . Ju s t i f i ca rán q u e tie 
neu la a p t i t u d física q u e se r equ ie re p a r a 
el servicio mi l i t a r , m e d i a n t e cert if icado de 
reconocimieulo h e c h o en c u m p l i m i e n t o 
de o r d e n de e s t a Dirección g e n e r a l , bajo 
la p r e s idenc i a del Direc tor del Hosp i t a l 
Mil i tar de Madrid , por dos Jefes ú Oficia
les Médicos de los d e s t i n a d o s en a q u e l e s -
t ab l ec imieu to . 

Los Doctores ó Licenc iados en F a r m a 
cia , q u e eu cua lqu ie r concep to se h a l l e n 
s i rv iendo en e l E jé rc i t o ó en la M a r i n a , 
jus t i f i ca rán e s t a c i r c u n s t a n c i a cou certi 
ficación l ib rada por los Je fes super io res 
de q u i e n e s d e p e n d a n . 

Los Doctores ó Liceuc iados en F a r m a 
cia r e s iden te s fuera d e M a d r i d , q u e , por 
sí ó por medio de persona au to r i zada al 
efecto, e n t r e g u e n con la o p o r t u n a an t i c i 
pación á los Direc tores Sub inspec to res de 
S a n i d a d mi l i t a r d é l a s C a p i t a n í a s g e n e r a -
les de la P e n í n s u l a é Is .as a d y a c e n t e s ins
t anc i a suf ic ien temente d o c u m e n t a d a , d i 
r i g i d a á eata Direcc ión , so l ic i tando se r 
admi t idos al p reseu te c o n c u r s o de oposi
c iones , se rán c o n d i c i o n a l m e n t e inc lu idos 
en la lista de los oposi tores ; pero necesa
ria y p e r s o n a l m e n t e d e b e r á n rat i f icar en 
este Cen t ro d i rec t ivo su firma, a n t e s del 
día s eña lado pa ra el p r ime r ejercicio, s in 
c u y o requ i s i to no se rá vá l ida d i c h a in -
c lus ióu . 

Se e n t e u d e r á q u e la i n s t a n c i a se h a l l a 
su f ic ieu temeute d o c u m e n t a d a , s i empre 
q u e con el la se a c o m p a ñ e u , en toda r e g . a 
l ega l i zados , los d o c u m e n t o s uecesar ios 
p a r a q u e los a s p i r a n t e s p u e d a n ser a d m i 
t idos á la firma, excepcióu h e c h a del cert i 
ficado de ap t i tud física. 

No s e r á n admi t idos á las oposiciones 
los Doctores ó L icenc iados r e s iden t e s fue
ra d e Madr id , c u y a s ins t anc ias no l l eguen 
á es ta Dirección g e n e r a l an t e s de q u e e x -
pire el plazo s eña l ado p a r a la firma de las 
m i s m a s . 

L o s ejercicios t e n d r á n l u g a r con a r r e 
g lo á lo d i spues to en el P r o g r a m a a p r o 
bado por S . M.en 28 de Marzo de 1883. L a 
p r imera sesión públ ica del T r i b u n a l censor 
se verificará en el Hosp i t a l Mili tar de e s t a 
Corte , á las n u e v e de la m a ñ a n a del d í a 
3 de F e b r e r o p r ó x i m o . 

Madr id 2 0 de Dic i embre d e 1 8 8 6 . = 
"Weyler. 

Secretariado Gobierno 
de la V i i i i i ( M i c i ; i de Madrid. 

Se h a l l a v a c a n t e la p laza do Médico 
forense de l J u z g a d o de ins t rucc ión y d e 
p r i m e r a i n s t a n c i a de G u a d a l a j a r a , la c u a l 
h a de proveerse por el Minis ter io de G r a 
cia y J u s t i c i a , con a r r e g l o á lo d i s p u e s t o 
en el Real decre to de 13 de Mayo de 1862 
y o r d e n del G o b i e r n o do 14 de Mayo 
de 1 8 7 3 . 

L o q u e se a n u n c i a al púb l i co de o r d e n 
del l i m o . S r . P r e s i d e n t e de e s t a A u d i e n 
c ia , d e b i e n d o los q u e a sp i r en á d i c h a 
plaza p r e s e n t a r s u s so l ic i tudes eu la for
m a y a c o m p a ñ a d a s de los d o c u m e n t o s 
q u e p rev iene e l a r t . 32 del c i tado Real 
dec re to , en el e x p r e s a d o J u z g a d o de G u a 
da l a j a r a , d e n t r o de l plazo de 15 d í a s , á 
con ta r desde la pub l i cac ión de l p r e s e n t e 
anunc io en la Gaceta de Madrid. 

Madr id 2 2 d e Dic i embre de 1886.=» 
Antonio Donde r i s . 

Dirección do la Cajagreneral 
de Depósitos. 

H a b i é n d o s e ex t r av i ado las ca rpe t a s 
n ú m e r o s 20 y 21 del s e ñ a l a m i e n t o de in 
te reses del p r i m e r semes t r e de es te a ñ o , 
co r r e spond ien t e s á los depós i tos - resguar 
dos de inscr ipc iones de la Deuda pe rpe tua 
a l 4 por 100, q u e á con t inuac ión se d e t a 
l l an , se h a c e s a b e r al públ ico , por el p r e 
s e n t e a n u n c i o , q u e las m e u c i o n a d a s c a r 
p e t a s q u e d a n d e c l a r a d a s n u l a s y fuera d e 
c i rcu lac ión ; y q u e si pasado el plazo de 
15 d í a s , de sde la publ icación del m i s m o , 
no se p r e s e n t a s e r e c l a m a c i ó n a l g u n a , se 
p rocederá á lo q u e c o r r e s p o n d a por e s t a 
Caja g e n e r a l . 

Numera 
de entrada. 

Número 
de reg i s tro . 

1 6 8 . 2 4 3 7 9 . 7 5 1 
1 6 8 . 2 4 4 7 9 . 7 5 2 
1 6 8 . 2 4 5 7 9 . 7 5 3 
1 6 8 . 2 4 6 7 9 . 7 5 4 
1 6 8 . 2 4 7 7 9 . 7 5 5 
1 6 8 . 2 4 8 7 9 . 7 5 6 
1 6 8 . 2 4 9 7 9 . 7 5 7 
1 6 8 . 2 5 0 7 9 . 7 5 8 
1 6 8 . 2 5 1 7 9 . 7 5 9 
1 6 8 . 2 6 7 7 9 . 7 6 9 
1 6 6 . 2 6 8 7 9 . 7 7 0 
1 6 8 . 2 8 1 7 9 . 7 7 6 
1 6 8 . 2 8 2 7 9 . 7 7 7 

Madrid 16 de Dic i embre d e 1886.=» 
El Director g e u e r a l , E m i l i o S. P a s t o r . 
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